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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 112n023
PREGAO ELETRONICO N' O28I2O2I

O nfUXlCiplO On ÁCUe FRIA, pessoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO MUNlClpeU oe SnÚul:.
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.900.292.0001-60, com sede à Rua Rui
Barbosa no 40, Centro, Agua Fria/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS.
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no

CPF n" 816,101.145-15 e RG rf 112750577, e suâ gestora a Sra RENATA LOMANO DE ARAUJO SÍLVA LYRA,
brasileir4Casad4 residente na Rua João Anunciaçâo dos Santos n' l l0, inscrita no CPF N' 004.33 1.475-88 E rg N"
09.Et6.665-61 doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A & S COMERCIO DE
PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: sob n' 27.937.238i000 I -02, estabe lccida a

Tv José Rocha n" l4ll, Bairro - Pau da Lima, CEP: 4t.235-090, Municipio de Salvador, Ilstado da Bahia,'lclcÍirne
(71)3037 -2225.. Email: aescomercio@outlook,com.br, representada pclo Sr. RENATO 

^LMEItr^ 
SANTOS, insçr'ito

no CPF n" 819,472.915-12 e RG n'702639060 SSP/BA, doravante denominada PROMITENTE f'OllNECEDOlt^.
\-/ nos termos do arl l5 da Lei Federal n'8.666193, e suas alterações, Lei Federal n" 10.5202002, Dccrcro fiedelal n"

7.892t13 e dcmais normas legais aplicáveis e çonsiderando o resultado da licitação modalidadc PREGÃo
ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS No 028/2023, conforme consta do Processo Adnrinistrativo N"
130/2023. firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSUL^ I - DO OBJETO E DO VALOR

l.l - Através da presente- ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇO PAÍl^ FUTIllt^ u
EVENTUAL ÁQUISIÇAO DE MOBIT-IARIO, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIP^MENTOS P^R^
cLÍNtcA VETERINÁRIA Do MUNtcÍPIo DE ÁGUA FRIA-BA, confornre a seguir:

t,()nr 2
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R$ 12.16 RS l]r.60

R$ t48.80 RS 1.,11{8.002

3

4

Eslojo de inox 20 x l0 x 05 cm

Pinça hemostática kelly reta l6 cm

Pinça hemostátiÇa kelly curva l6 cm

j
20 R$ 4 t..t7 RS 819..10

R$4 r ,47 R$ 829.40

R$ 42.30 RS 42:].00

RS 19,.19 RS t91.90
RS llt t.90
RS :l8().90

R$ I8,t9
R$ 3 8.0e
R$ 29.77 RS r97.7(r r

R$ 35.75

R$ 68.35

R$ 30.r r RS 30 t. t0

VAI-OR R S :6 . 0,3 li.', u

Emâil: setor.contr'âtosínl rrit fÍiit. ha.g(l1.br Á E scc,,lERcro DE r.ô!u-.s E vrrEr,Àtt

RS i57.50
ll

RS 6E,I,50
l-----l

I .2- O valor Global é dc R$: 6.0tt,90 (Seis mil e oitenta e oito reâis e noventa centavos).

1.3 As quantidades cot'tstantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não scr adquiridas pelo Municipio. Qrrando
adquiridas, serão fornecidas pela empresa ãcima identiticada, mediante emissão de NOTA DE EMPUNIIO (válidtr corrto

ordcm de fornecimento). de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou. podcndo o |brttecinrqnlrr rc|
parcial ou total, de acordo com as necessidades do lvÍunicípio.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: §
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Cabo de bisturi n'4 Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SAI\4E

FAVA

ABC

ABC 20

Unidade t05 Porta agulha mayo hegar l6 cm ABC

ABC6 Pinça dente de rato l6 cm Unidade
ABC t0

t0
7 Pinça anatômicas l6 cm Unidade

l0Pinça backhaus l3 cm Unidade ABCI
t0Unidade ABC9

Pares SAME t0t0

Unidade ORTOVET l0t1

Tesoura cirúrgica romba fina reta l5 cm

Afastador farabeuf (par)

Cancho para castração

Unidadç FAVA t0t2 Bandeja inox 22 x 09 x l,5cm

CNPJ: 13.606.7021000t-65
Tel/Fax: (75)98254-8764
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clÁusul-l II - DA vALIDADE Do REcIsrRo DE pREÇos

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a paíir da data da assinattrra.

2.2 Nos termos do an. 15, §4'da Lei Federal n" 8.666193, alterada pela Lei Federal n'8.883/94, durante o prazo dc
validade desta Ata de Registro de Preços, o Municipio de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisiçâo, exclusivamente
por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, ouFos meios, desde que permitidos
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detcntora.

2.3 Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condiçõcs constantcs rkr

Edital do Pregâo Elctrônico parâ Registro de Preços Íto 02tn023, que a precedeu e integra o prcscntc inslrurncnto dc

compromisso, indep€ndente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das paftes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em pane, além de 30 dias conidos, após o prazo prccstabelecido

neste Edital;
b) inconer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação Ao crono{Íanra L'nr

vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50%o (cinquenta por ccnlo) do
prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em pane, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA ItI . DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conlorme legislação vigentc.
ao efetivo lomecimento dos bens ou serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DÁ ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s)/scrviço(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria/BA e contcr
o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o praz.o paru paganrcnlo sonrcnlc

será contado a partir de sua regularizaçâo.

3.4 O pa8,amento será feito exclusivamente na conta conente da DETENTORA DA ATA, considerando-se. porúm. que:

| - não será aceita cobrança bancária:
II - não haveÍá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários. cncargos

sociais, previdenciiíLrios e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também Íàrdarnento,

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipanlentos utilizados.
depreciação, aluguéis, adminisÍração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, dircta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s), a empresa deverá apresent^. e manter etrrrlizerln< nc

seguintes documenlos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; ' O**"'

b) prova de regularidade relatiya do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa dc D.íbitos

Trabalhistas, conlorme exigência da Lei n'. 12.440, de 2011.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser Iiquidadas sinrultancan)enlc

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação aprcscnlurda no

procedimento licitatório.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Aguâ Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.c0nl ratosaa) flia. blr.r,or.bt
CNPJ: 13.60ó.70210001-65
Tel/Fax: (75)98254-8764
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3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquel

obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em viftude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gcrc dircito ao

pleito de reajustamento de preços ou começão monetária.

3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusiyamente pela CONTRÂTÂNTE. o
valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencinrcnlo alc ír

data do eletivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao nrês. ou 6u,1,

(seis por ccnto) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(Tx/ l00y36s

EM=lxNxVP,onde:

I =, Índice de compensação financeira;

TX : Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA IV _ DA ENTREGA E DO PRÂZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Fomecimento que será cncaninhada ao

fomecedor, via e-mail, de forma presencial ou ouro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça da Matriz, l5 - Ccntro Agua
Fria BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após <r

recebimcnto da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por tdas as despesas relerente à entrega. O horário dc

recebimento e de segunda a sexta-feira, das 08:00 as l2:00h e l4:00 às l7:00h.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÔES

5.1 - Do Município

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das açôes da CONTRAT^D^:

b) rejeitar. no todo ou em pane, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Edital,'fcrrro dc

Referência, ATA e/ou Contrato;

c) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidadc

e especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei,

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.I Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:
o ..o

a) fomecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas ncsta Á1 r\;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços objeto da contratação, nas condições aqui

estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimcnto das obrigações assumidas. senr qualquct

ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, prcset vando

todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer tcrnpo. a

comprovação destas condiçôes;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obri8ações e encargos legais

inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.corl riltosfa) rua [ria ha.r'rrr.br
CNPJ: 13.606.70210001-ó5
Tel/Fax; (75)98254-8764
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l) assegurar que não seú realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto da ÂTA eiou do

Contrato, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) eÍ!tivar a entrega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizádas todas as licenças e alvaras junto às repanições competentes, necessários à exccução

do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentarern defeitos ou que apresentem falta de qualidade etn rclaçào ao que liri
ofeíado na licitação, sem ônus para o CONTRÂTANTE, nos prazos estabelecidos;

j) realizar diretamente o fornecimento objcto da contratação, sendo vedado subcontratar, no todo ou cm parte. sâlvo

mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

k) responder pela reparação incontinenti, reconstrugão, remoção ou substituição, no todo ou em parte. às suas custas. dc

qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos produtos ou serviços, mesmo após sua delinitiva
aceitâção;

l) responder por erros motivados pela inobservância deste Termo, da ATA e/ou do Contrato, leis. r'cgularnenkrs ou

ponarias e posturas públicas de qualquer âmbiro de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega dos

produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuíz-o causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou otnissào dos scus

empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos produtos ou serviços conratados ou, ainda, pcla

inobservância das determinagões legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E RECEBIMT]NTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão lormalizados pela cnrissào c

retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efcluados durantc a

vigência desta At4 mesmo que a entÍega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencirnento.

6.3 - A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abeftura do(s) volume(s), quando da entrcga. na presença da

CONTRATADA e do CONTRATANTE. os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos mesmos. A cont'erêncra scrá

realiz:da através de romaneio (lista de material). a ser fornecida quando das entregas. dctalhando claranrcntc lotlts as

partes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito por códigos. e sitn pela dcscriçào dos produtos. cont a

respectiva quantidade.

6.4 - A aceitação final dos produtos ou de serviços apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidadc dos

mesmos, atrayés de Termo de Recebimcnto Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadcquação nas

características dos produtos serão recusados

6.5 - Os produtos ou serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta dc Preços Iriniri.

sob pena de devolução e aplicação das penalidades legais.

6.6 - A CONTRATADA deverá fomecer, no ato de entrega, produtos ou serviços com garântia da qualidadc dc tudo

quanto ofertado, contra defeitos pelo prazo minimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidenle ou dcsgaste

natural, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE.

6.7 - O recebimento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da al'criçào

por agente público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados:

Rua Rui Barbosa, l0 - Certro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email: \rtor.contrirtos urÍriu.hir.!,o\.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Far: (75)98254-8764
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b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prazo

máximo de 05 (cinco dias, os produtos ou serviços recusados pelo CON'I'RATANTE, bem assim os executados conl
vicios, defeitos, inconeções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora. inclusivc rltr

emprego de mão-de-obra.

6.8 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contmtantes, consoante o disposto no

artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n".8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n'. 8.ttU3/94 c

seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de conlratanlc. as licitantcs.
conforme a inÍiação, estarão suleitas às seguintes penalidades:

7,1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no cename: suspensâo do direito de licitar e contratar corD u

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 100á sobre o valor estimado da contrataçâo;

7. 1.2 - Deixar de manter a proposta (r'ecusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar coÍn a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passiveis de correção durante a execução e senr prejLrizo ao

resultado; adveÍência;

7.1.4 - ExecutaÍ a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais scrii

considerado como inexecução contratual: nrulta diária de 0,57o sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7,1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminisrração pclo
prazo de 3 anos e mu lta de E%o sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registr<l dc Preços,

7. 1.6 - Inexecução total da Ata de Registro dc Preços: suspensão do direito de licitaÍ e contratar com a Adm in istração pclo

prazo de 05 anos e multa de 100Á sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretanrente de execução contratual: declaraçâo de inidoncidade crrrnulada corr
a suspensão do direi(o de licitar e contatar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa dc l0 94 sobrc rr

valor atualizado do Registro de Preços.

1, 7. 1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.I - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento cquivalente) poderào ser revistos.
quando provocado por escriro de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conformc art. 65, lctla 'd". da Lcr

N" 8.666/93 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em lace da superveniência

de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a

finalidade de manter o equilíbrio econômico e Íinanceiro da avença.

E.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados. garanlidn a

previa defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mcrcado realizada ott quatrrJo as

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo prcço lixado

será valido a paftir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
. . " ., . . Jl

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser supctior ao praticado no mercado o*sÉ

8.5 - Para Íins de reajuste o índice setorial podeÉ ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de tncnor inrpacto

financeiro para a gestão pública.

Rua Rui Barbosa, l0 - Ccntro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.

Email: sclor.contrâtosA suâ [Íir. hâ..,or.ht.
CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Fâx: (75)9E254-E7ó4
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cLÁusuLA lx - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REcÍsrRo DE PRllÇos

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando

9. l. I - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no praz-o cstabelecido e a Administração não accilar stta

j ustificativa:

9.1.3 - A detcntora der causa a rcscisâo adrninistrativa de contrato decorrentc de registro de preços, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

9. 1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou paÍcial de contÍato decorrente de registro de preços, se assim fot
decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9. 1.5 - Os preços registrados se apresenrarem superiores aos praticadas no mercado, e a detenlora não acataÍ a Ícv isâo dos

mesmos:

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência via c-nrail fornecido pcla

empresa ou subsidiariamente por correspondência com aviso de recebinlento, juntando-se o(s) comprovante(s) ao

processo administrativo originário. No caso de ser ignorado, inceío ou inacessível o endereço da detenrora. ir

comunicação será feita por publicação no Diá,rio Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivàs. considcrando-sc

cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitaçâo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços, ou, a julzo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótcscs

previstas no an. 78, incisos X III a XVl, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos prcços Íegistrados deverá ser formulada com antecedência de 30

(trinta) dias, lacuhada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razõcs

do pedido.

CLAUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

10. I - O objeto desta Ara d€ Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração. atraYós

do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

ll.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrcntes desta Ata de Registro de Prcços. seltitr

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

cLAUSULA Xll - DAS DISPOSIÇÓES FIN^lS:

l2.l - A presente Ata de Registro de Prcços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico
pârâ Registro de Preços no 028/2023.

12.2 - Integram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico parâ Registro de Preços n" O2812023, c proposta

da empresa. classificada em lo lugar no cename supra numerado. 
I

cLÁusuLA xtlr - Do FoRo 
À É sco*ÉÊcro oE P'oolros É MÀrEd]!'' Hó.,

;,,. -.,.;...;:-';. ,.' o'. rc

Rua Rui Barbosa, l0-Centro-Aguâ Fria- BA - CEP:48170-000.
Emâil: sctor.co lràt0síal rra liia. ba. uor.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Fax: (75)98254-8764
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I3.l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, e nas demais nornras

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de lrará-Ba, como único competente para dirirnir quaisqucr ações oriLtndas

desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinarn, esle instrumento na presença dc duas testemunhas abaixo.

Água Fria-BA,28 de Julho de 2023

CONI-RATANTE

R

RENATA LOMAN ARAUJO SILVA LYRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n' 103/202l

CONTRATADA

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIÂIS IIOSPITALARES L'I'DA
CNPJ: sob n' 27.937.238/0001-02

.T
"csÊ

OÍ.N

Testemunhas:
a)
CP
b)

F: C c{s-

Rua Ru i Barbosa, l0 - Centro - Água F'ria - BÂ - CEP: 48170-000.
Email: \(lor.conl rx losl4r u il ll ia.hit.Í:o\ 'hÍ

CNPJ: 13.ó0ó.7021000 l-65
Tel/Fax: (75)9E25,1-8764
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Segunda-feira
07 de Agosto de2023
Ano: 03
Edição: 428

Prefeitura de Água Fria DIÁRIO
{L}#$&;ê&, !, ,

No 168/zoz3

No r7rlzoz3

cíJ
FL 4'f .

No 169/zoz3

ExtÍeto do contrato no í69-2023
Contratado (a) JôA- pauLo DA stLVA NAsctirENTo REFRTGERÂcoEs

1?.462.507/000r.60
CONSTÍTUI OBJEIO OESTE CONTRATO A CONTRAT OE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARÂ A
PRESTAçÃo oÉ SERYIçOS DE INSÍLAçÀO E. AT.IUTENçÁO DE AR CONDICIONADO PARA
ntetogÉ as recesstDÀDEs Do MttNtctpto oE AGUA FR|A/BA.
P ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE N.028.2022

CNPJ N'
Obloto do Contrato

Modelldâde:
AssinâtuÍa 25107t2023
Vicêncla
ValoÍ Global quê poderá ser usado: R3 í52,í80,00
CondiÇóês dê Pagamento: ffisERvrÇos, É E lssÃo, ENTREG E AGEÍTE OE NF

DotãÇão OrÇamêntá.ia

ua Fíia - Ba
í68-2023
SERRÂVALE E SÉRRAVALE LTDA.ME
í 0.3í9.539/000í-61
CONÍRAT DE LABORATORIOS E CLINICAS MÊDICAS ESP ECIALIZADAS PARA REALIZÂçAO
DÉ EXAÍIIES LABORATORIAIS E ULTRASSONOG RÁFrcos PARA aTENDER A popuLAçÃo oo
MuNtclpto DE ÁGua FRTA.BÀ DE acoRDo coi, As TaBELAS EúÍaoas PELA SECRETARIa
MuNrctPAL oE saúoE.
P ELETRON ARA REGISTRO DE PRE N. 014-2022
25107t2023
25t0712023 - 25t07 t2021

2.360.51 59

25tO712023 - 25tO7 t2024

- 3390.39.00- 1500 E000 - 2034 - 3390.39.00 - I 500/1704

'171-2023
KOA TURISITIO E INTERCAÍIIBIO LTDA

3,Í.140.7291001-85
REGISÍRO OE PREçO PARA FUTI,,RA E EVENTUAL AOUSIç
AirBrTO NACIONAL A SEREM UTILIZADOS Ei'l VIAGNES A SERVIçO DA PREFEÍTURA

DE PASSAGENS

2000-2002-3390.39.00-1500/1704; 3000 -2004 - 3390.39.00 - í500Ií704;4000 - 20í0 - 3390,39.00

- 1500/170,1; 5000 - 20í2 - 3390.39.00- í50(y1550; 6000-20't9-3390.39.00-'1500/í600;7000-2026

REAS DE
DÉ AGUA

FRIA BA.

28t0712023

xx S ENTREGA Ê ACEITE DOS

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECO N'025.2023

2AtO7t2023 -28n712021
R$ 242.4 04

S. E EMISSÃO, ENTREGA. E ACETTE DE NF

ATA CONTRATO

No tTzlzoz3

Página 06

https://www.prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/ 07 de Agosto de 2023

Extrato do contÍâto noi 172-2023
A & S COTIERCIO OE PRODUTOS E IúATERIAIS HOSP]TALARES LTDA

27 .93?.23üOOO142
ConlÍíedo (a)

CNPJ N'
Obleto do contrato REG ISÍRO DE PREçO PARA FUTU RA E EVE NTUAL AQU rst DE MOBILIARIO MATERIAIs OE

cONsuírto E EOU PairENTOS PÀRA cLIN tca VEÍER NARIA DO MU NctPto OE ÁGU FRIA-B AH

Modalidâdê PRE ELETRONICO PARA RÉGISTRO DE PRE Nô 028-2023

AsalnatuÍa 28107t2023
2AtOt t2023 - 2AlO7 1202ÀVlgéncia

vãlor GlotÉl quê podêÍá ser uqedoi R$ 6.0E9

condicôês dê Paqamento
OotaÇão OÍÇementárie

R$ XX S ENTREGA E ACEÍTÉ DOS MATER E EiII EMTREGA É ACEÍTE OE NF

ATA CONTRATO

Preíertura de Água Fria

Rua Rur Barbosa N' 10

Íel:75 3294-2'lCg

CNPJ: 13 6C16.70210001 -(i5

Extrãto do contrato no

Contratado (a)

CNPJ N"
Obieto do Contíato

Modalidade
AsBlnaluÍa
Vlgêncla
valoÍ Global que podorá ser u3ado:

EMÍ E ACEITE OE NFENTREGA E ACEITE OOS SERVIR$ XX s E EÍrllsCondiçóês dê Pagamento
6000 - 20í9 - 3390.39.00 - íí)0/1600OotaÇào orÇemênláÍls:

Extrrto do contrato no

Conlratâdo (a)

CNPJ N"
Obleto do Contralo

Modalidadê
A§6lnatuÍa:
ViEência
Valor Globãl quê poderá ser usado:
CondiÇões de Paqâmêhto
DotaÇáo OÍÇam6ntáda

lt;.t#


